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PILZIO NUNCIATTO Dl LELLI, Prefeito Municipal 

de Salto, Estado de Sao Paulo, usapdo das atribuições que lhe são confe 

ridas por lei,

FAZ SABER, que a Camara Municipal aprovou e 

ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Artigo lg - Fica o Prefeito Municipal autori

zado a firmar termo de Convênio entre p Governo do Estado de Sao Paulo, 

através da sua Secretaria de Agricultura e Abastecimento e a Prefeitura 

Municipal de Salto, objetivando em cooperação mutua, a construção do ' 

prédio da Casa da Agricultura de Salto.

Artigo 2- - Para o cumprimento dos objetivos'
do artigo anterior, o referido Convênio terá o valor de até CrS  

I
50.000.000 (cinquenta milhões de cruzeiros), tocando a totalidade desse 

valor a Secretaria de Agricultura e Abàstecimento do Estado de São Pau

lo.

Artigo 35 - 0 valor estimado no artigo 2S, su 
pra, se refere as despesas com aquisição do material necessário à refe

rida construção.

Artigo 4g - A mao-de-obra devera ser forneci

da pela Prefeitura Municipal, valendo-se para tanto de seu quadro normal 

de funcionários ou contrataçao de mao-de-obra disponivel no Município.

Artigo 5- - As despesas previstas correrão * 

por conta de verba existente no orçamento vigente.

Artigo 6g - Esta Lei entrara em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Salto 

em 14 de março de 1.985.

PILZIO NUNCIATTO Dl LELLI
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na Imprensa local e
ixhete do Prefeito, publicadaRegistrada no G;

afixada na sede da Pre^e^tura Municipal de Salto.
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